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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  PRELIMINAR  DE
INCOMPETÊNCIA.  CONVÊNIO  COM  ÓRGÃO
FEDERAL.  REPROVAÇÃO  DE  CONTAS.
INCORPORAÇÃO DAS VERBAS NO PATRIMÔNIO
DO  MUNICÍPIO.  UNIÃO  QUE  MANIFESTA
DESINTERESSE  NA CAUSA.  COMPETÊNCIA  DA
JUSTIÇA ESTADUAL. REJEIÇÃO.

-  Ausente  a  demonstração  de  que  a  eventual
reprovação da prestação de contas pelo órgão federal
impediria  a  incorporação  delas  ao  patrimônio  do
Município, e a expressa manifestação da União acerca
do desinteresse de integrar a lide, são elementos que
firmam  a  competência  da  Justiça  Estadual  para
processar  e  julgar  Ação  de  Improbidade
Administrativa.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  PRELIMINAR  DE
INADEQUAÇÃO  DA VIA ELEITA.  ALEGAÇÃO  DE
QUE  AGENTE  POLÍTICO  NÃO  RESPONDE  POR
IMPROBIDADE  ADMINISTATIVA.  PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS  EM  SENTIDO  DIVERSO.
POSSIBILIDADE. REJEIÇÃO.

-  O  STJ  e  o  STF  já  assentaram  que  não  existe
antinomia entre o Decreto-Lei n.º201/1967 e a Lei nº
8.429/1992,  pois  o  primeiro  impõe  ao  Prefeito  e
Vereadores  um  julgamento  político-administrativo,
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enquanto a segunda submete-os ao julgamento pela
via judicial, pela prática do mesmo fato.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  PRELIMINAR  DE
CERCEAMENTO DE DEFESA POR AUSÊNCIA DE
INTIMAÇÃO  DA  DECISÃO  QUE  RECEBEU  A
INICIAL.  IRRELEVÂNCIA.  EFETIVA OCORRÊNCIA
DO ATO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. REJEIÇÃO.

- Em que pesem as alegações do Promovido, não há
que se falar em cerceamento de defesa quando se
observa que houve a citação para que o Promovido
apresentasse a contestação,  oportunidade em que
tomou  conhecimento  do  recebimento  da  petição
inicial. Ademais, não restou demonstrada a ocorrência
de  prejuízo  à  defesa,  pois  além  de  apresentar  a
contestação,  foi  intimado  para  especificar  provas,
havendo  informado  que  não  tinha  interesse  em
produzi-las.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  PRELIMINAR  DE  NULIDADE.
ALEGAÇÃO  DE  AUSÊNCIA  DE
FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO QUE RECEBEU
A PETIÇÃO INICIAL. DECISÃO DA QUAL CABIA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART.  17, § 7º, DA
LEI  Nº  8.429/92.  PRECLUSÃO.  NULIDADE
RELATIVA.  AUSÊNCIA  DE  PREJUÍZO.
REJEIÇÃO.

-  A  eventual  nulidade  decorrente  da  ausência  de
fundamentação da decisão que recebeu a exordial é
relativa  e,  no  caso,  restou  preclusa,  ante  a  não
interposição,  pelo  Promovido,  em  momento
oportuno, do Agravo de Instrumento de que trata o §
10 do art. 17 da Lei de Improbidade. Além disso, não
houve  a  efetiva  demonstração  da  existência  de
prejuízo  para  a  defesa,  ao  contrário,  recebida  a
petição inicial, ocorreu a regular instrução processual,
inclusive  com  a  apresentação  de  contestação  pela
parte ora recorrente, e manifestação expressa de não
possuir interesse em produzir mais provas.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  CONVÊNIO  FIRMADO  COM  O
MINISTÉRIO  DO  TURISMO.  REPROVAÇÃO DA
PRESTAÇÃO DE CONTAS.  LEGITIMIDADE ATIVA
DO  MUNICÍPIO  AFASTADA  COM  RELAÇÃO  AO
PEDIDO  DE  RESSARCIMENTO  DO  TESOURO
NACIONAL.  INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO NO SIAF.
CONFIGURAÇÃO  DO  ATO  ÍMPROBO.
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IRRELEVÂNCIA  DAS  ALEGAÇÕES  RECURSAIS.
MINORAÇÃO  DA  PENA.  NECESSIDADE.
RESPEITO  AOS  PRINCÍPIOS  DA
PROPORCIONALIDADE  E  RAZOABILIDADE.
PROVIMENTO PARCIAL.

- A reprovação da prestação de contas de Convênio
firmado entre o Município e o Ministério do Turismo
configura  Ato  de  Improbidade  Administrativa,  por
violação do artigo 10, XI, da LIA. 

-  Se a  verba recebida pelo  Município  em razão de
Convênio  firmado  com  a  União  não  se  incorporou
definitivamente ao patrimônio municipal, a legitimidade
da  Edilidade  para  demandar  contra  o  Ex-Gestor
requerendo o ressarcimento integral do dano deve ser
afastada quando não comprovado que aquela arcou
com a restituição dos recursos ao tesouro nacional.

-  A  condenação  imposta  em  sede  de  Ação  de
Improbidade  Administrativa  não  precisa  seguir  os
mesmos requisitos e estruturação exigidos para uma
decisão penal, tendo em vista que esta não tem caráter
criminal  e  não  se  confunde  com  aquela  esfera.
Entretanto, deve ser fixada com razoabilidade diante
das circunstâncias  do caso concreto,  e  levando em
conta  a  extensão do  dano  causado,  assim como o
proveito  patrimonial  obtido  pelo  agente  (art.  12,  §
único, da LIA).

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça
da Paraíba,  por  unanimidade,  REJEITAR as preliminares,  de ofício,
DECLARAR  A  ILEGITIMIDADE  PARCIAL  DO  MUNICÍPIO/AUTOR,
extinguindo sem resolução do mérito o processo quanto ao pedido de
ressarcimento do dano,  e  PROVER PARCIALMENTE A APELAÇÃO,
nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.199.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por  Gilberto  Muniz

Dantas, inconformado com a Sentença exarada pelo Juiz da 1ª Vara da

Comarca  de  Queimadas/PB que, nos autos da Ação de Improbidade

Administrativa c/c  Ressarcimento  ao  Erário  movida pelo  Município  de

Fagundes julgou procedente o pedido, tendo o Promovido como incurso nas

sanções  do  art.  10,  XI,  da  Lei  nº  8.429/92,  impondo-lhe  as  sanções  de

ressarcimento  integral  do  dano,  perda  da  função  pública,  suspensão  dos
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direitos políticos por 05 (cinco) anos, pagamento de multa civil correspondente

ao valor do dano.

Em  suas  razões  recursais,  o  Apelante  alegou  as  seguintes

preliminares:  inadequação  da  via  eleita,  alegando  que  Agente  Político  não

responde por Improbidade Administrativa, incompetência da Justiça Estadual,

nulidade, por ausência de fundamentação, da Decisão que recebeu a petição

inicial e nulidade, por ausência de intimação, da Decisão que recebeu a inicial.

No mérito, disse que os recursos provenientes do Convênio nº

54001257200800772,  firmado  junto  ao  Ministério  do  Turismo,  foram

devidamente aplicados na realização da festa de São João Antônio. Sustentou

que não existem provas de que o evento não foi realizado, que demonstre a

ocorrência de prejuízo ao erário, enriquecimento ilícito ou ofensa aos princípios

da administração. 

Ponderou que enviou ao órgão responsável pela prestação de

contas toda a a documentação de que o evento foi  realizado, mas que não

foram analisados sob a fundamentação de que estariam em baixa qualidade,

mas que não se pode presumir, em razão disso, que a festa não aconteceu e

que agiu com improbidade.

Por  tais  razões,  pugnou pelo provimento  do recurso,  com a

consequente  improcedência  da  presente  Ação  de  Improbidade.

Alternativamente, pela redução das penalidades impostas (fls. 130/166). 

Contrarrazões às fls. 172/173.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria Geral de Justiça

opinou pela  rejeição  das  preliminares,  e  no  mérito,  pelo  desprovimento do

recurso (fls. 178/187).

É o relatório.

VOTO
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Como se sabe, antes da análise do mérito recursal, imperioso

analisar as preliminares aventadas pelo Recorrente.

a) Incompetência da Justiça Estadual:

Argumenta o Recorrente que havendo o Convênio sido firmado

com o Ministério do Turismo, a verba estaria sujeita a Prestação de Contas

perante Órgão Federal, o que deslocaria a competência para a Justiça Federal.

Nesse sentido, vale renovar o entendimento de que nas Ações

de Ressarcimento ao Erário e Improbidade Administrativa, ajuizadas em face

de eventuais irregularidades praticadas na utilização ou prestação de contas de

valores decorrentes de convênio, o simples fato de as verbas estarem sujeitas

à  Prestação  de  Contas  perante  Órgão  Federal,  por  si  só,  não  justifica  a

competência  da  Justiça  Federal.  Da  mesma forma,  a  mera  transferência  e

incorporação ao patrimônio municipal de verba desviada, no âmbito civil, não

pode impor, de maneira absoluta, a competência da Justiça Estadual. 

PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. CONFLITO
DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO ESTADUAL E JUÍZO
FEDERAL. VERBA FEDERAL NÃO INCORPORADA AO
PATRIMÔNIO  DO  MUNICÍPIO.  MANIFESTAÇÃO  DE
DESINTERESSE DA UNIÃO. RETIRADA DA RELAÇÃO
PROCESSUAL.  COMPETÊNCIA  DO  JUÍZO  DO
ESTADO.  COMPETÊNCIA  EM  RAZÃO  DA  PESSOA.
NÃO  APLICAÇÃO  DA SÚMULA 208  –  STJ.  AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Ainda que se trate de
verba  federal  repassada  ao  município,  que  não  se
incorpore ao  patrimônio municipal,  não se firma a
competência  da  Justiça  Federal,  na  ação  de
improbidade  (por  falta  de  prestação  de  contas),
quando  a  União  manifesta  falta  de  interesse  da
demanda, com a sua  retirada da relação processual.
A competência federal pressupõe a presença, na relação
processual, de um dos entes arrolados no art. 109, I, da
Constituição  (ratione  personae).  2.  Nas  ações  de
ressarcimento ao erário e de improbidade administrativa
ajuizadas  em  face  de  eventuais  irregularidades
praticadas  na  utilização  ou  prestação  de  contas  de
valores decorrentes de convênio federal,  o simples fato
das  verbas  estarem  sujeitas  à  prestação  de  contas
perante o Tribunal  de Contas da União,  por si  só, não
justifica a competência da Justiça Federal. 3. O STF já
afirmou que o fato de os valores envolvidos transferidos
pela  União  para  os  demais  entes  federativos  estarem
eventualmente  sujeitos  à  fiscalização  do  Tribunal  de
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Contas  da  União  não  é  suficiente  para  alterar  a
competência, pois a competência cível da Justiça Federal
exige o efetivo cumprimento da regra prevista no art. 109,
I,  da Constituição  Federal:  (RE 589.840 AgR,  Relatora
Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, DJe, 26/05/2011).
4.  A  mera  transferência  e  incorporação  ao  patrimônio
municipal  de verba desviada,  no âmbito civil,  não pode
impor  de  maneira  absoluta  a  competência  da  Justiça
Estadual.  Se houver manifestação de interesse jurídico
por ente federal  que justifique a presença no processo
(v.g. União ou Ministério Público Federal), regularmente
reconhecido  pelo  Juízo Federal  nos termos da Súmula
150/STJ, a competência para processar e julgar a ação
civil  de  improbidade  administrativa  será  da  Justiça
Federal. 5. É possível afirmar que a competência cível da
Justiça Federal é definida em razão da presença de uma
(pelo  menos)  das  pessoas  jurídicas  de  direito  público
previstas no art. 109, I, da CF na relação processual, seja
como autora, ré, assistente ou oponente, e não em razão
da  natureza  da  verba  federal  sujeita  à  fiscalização  da
Corte de Contas da União. (Cf. AgRg no CC 109.103/CE,
Rel.  Ministro  NAPOLEÃO  NUNES  MAIA  FILHO,
PRIMEIRA  SEÇÃO,  DJe,  13/10/2011;  CC 109.594/AM,
Rel.  Ministro  LUIZ  FUX,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  DJe,
22/09/2010; CC 64.869/AL, Rel. Min. ELIANA CALMON,
PRIMEIRA SEÇÃO, DJ, 12.2.2007; CC 48.336/SP, Rel.
Min.  CASTRO  MEIRA,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  DJ  de
13.3.2006;  AgRg no  CC 41.308/SP,  Rel.  Min.  DENISE
ARRUDA,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  DJ,  30.5.2005);  e  CC
142.354/BA,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2015,
DJe,  30/09/2015.)  6.  Agravo  regimental  desprovido.
(AgRg  no  CC  139.562/SP,  Rel.  Ministro  OLINDO
MENEZES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF
1ª REGIÃO), PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2015,
DJe 01/12/2015)

Porém, no caso dos autos, todas as circunstâncias apontam

para que a Justiça Estadual seja, realmente, a competente para processar e

julgar a presente demanda. Primeiro, não consta ou não foi demonstrado que a

eventual reprovação da Prestação de Contas pelo Órgão Federal impediria a

incorporação delas ao patrimônio do Município de Fagundes. Depois, a Ação

foi originariamente ajuizada perante a Justiça Federal, havendo o Juiz da 4ª

Vara Federal, da Subseção de Campina Grande, determinada a remessa dos

autos a Comarca de Queimadas em face da expressa manifestação da União

acerca do desinteresse de integrar a presente lide (fl. 44).

Dessa forma, inexistindo manifestação de interesse jurídico por

Ente  Federal  que justifique a  presença no processo,  situação regularmente
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reconhecida pelo Juízo Federal (fls. 46/47), Decisão contra a qual, na ocasião,

não foi manejado qualquer Recurso pelo ora Apelante, inegável se mostra a

competência da Justiça Estadual para processar e julgar a demanda.

De toda forma, a questão foi solucionada, também, pelo fato de

o  Ministério  Público  Federal  ter  interposto  Agravo  de  Instrumento  contra  a

remessa dos autos à Justiça Federal, havendo o TRF5ª negado provimento ao

Recurso,  Decisão que foi  mantida  pelo  STJ em sede de Recurso Especial

(apenso).

Assim sendo, REJEITO esta preliminar.

b)  Da  inadequação  da  via  eleita,  alegando  que  Agente

Político não responde por Improbidade Administrativa;

Sobre o tema, o STJ e o STF já assentaram que não existe

antinomia  entre  o  Decreto-Lei  n.º201/1967  e  a  Lei  nº  8.429/1992,  pois  o

primeiro impõe ao prefeito e vereadores um julgamento político-administrativo,

enquanto a segunda submete-os ao julgamento pela via judicial, pela prática do

mesmo fato, posicionamento, aliás, que seguidamente já vem sendo adotado

pelo TJPB. 

-  “(...)  2.  A  ação  de  improbidade  administrativa,  com
fundamento  na  Lei  nº  8.429/92,  também  pode  ser
ajuizada em face de agentes políticos. Precedentes. 3. A
análise da Apelação Cível nº 0000830-87.2012.815.0151
legalidade de ato administrativo pelo Poder Judiciário não
implica a violação do princípio da separação de poderes,
sendo certo que a apreciação de contas de detentor de
mandato  eletivo  pelo  órgão  do  Poder  Legislativo
competente  não  impede  o  ajuizamento  de  ação  civil
pública  com  vistas  ao  ressarcimento  de  danos
eventualmente  decorrentes  desses  mesmos  fatos.
Precedentes. 4. Agravo regimental não provido. (STF- AI
809338  AgR,  Relator(a):  Min.  DIAS TOFFOLI,  Primeira
Turma,  julgado  em  29/10/2013,  PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-057 DIVULG 21-03-2014 PUBLIC 24-
03-2014) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.  Agravo em
Recurso  Especial.  Ação  civil  pública.  Improbidade
administrativa.  Agente  político.  Prefeito.  Submissão  às
normas  da  Lei  nº  8429/92.  Ação  civil  pública.
Possibilidade  de  condenação  por  atos  de  improbidade
administrativa.  Precedentes  do  STJ.  Recebimento  da
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petição  inicial.  Indícios  de  ato  de  improbidade
administrativa.  Reexame  de  matéria  fático  probatória.
Impossibilidade. Súmula nº 7/STJ. Agravo conhecido para
negar  seguimento  ao  recurso  especial.  (STJ;  AREsp
814.418;  Proc.  2015/0290489-8;  SP;  Segunda  Turma;
Rel. Min. Mauro Campbell Marques; DJE 26/11/2015) 

Portanto, igualmente, REJEITO esta preliminar.

c) Cerceamento de defesa por ausência de intimação da

decisão que recebeu a inicial:

Compulsando os autos, percebo que à fl. 68 foi determinada a

intimação/citação  para  que  o  Promovido  apresentasse  a  contestação,

oportunidade em que tomou conhecimento do recebimento da petição inicial,

não havendo qualquer nulidade nesse sentido.

De  toda  forma,  não  restou  demonstrada  a  ocorrência  de

prejuízo à defesa, pois além de apresentar a contestação de fls. 69/108, foi

intimado para especificar provas (fl.  116), havendo informado que não tinha

interesse em produzi-las (fl. 118).

Como se vê, de fato, não restou configurada a inobservância

ao princípio constitucional do contraditório e da ampla defesa a dar ensejo ao

reconhecimento de nulidade do processo de Improbidade Administrativa por

cerceamento  de  defesa,  motivo  pelo  qual  REJEITO  a  preliminar  de

cerceamento de defesa.

d)  Nulidade, por ausência de fundamentação, da Decisão

que recebeu a Petição Inicial:

Aduziu  o  Apelante,  que  após  ser  notificado  para  apresentar

manifestação prévia, nos termos do art. 17, § 7º, da Lei nº 8.429/92, o Juízo

Monocrático determinou a citação do acusado, sem, contudo, fundamentar a

Decisão de recebimento da petição inicial (fl. 67).
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Ressalto, todavia, que na presente hipótese, recebida a petição

inicial, ocorreu a regular instrução processual (inclusive com a apresentação de

contestação pela parte ora recorrente) e sobreveio Sentença condenatória. 

Nessa senda, entendo que a alegada nulidade por ausência de

fundamentação da Decisão que recebeu a exordial é relativa e, no caso, restou

preclusa, ante a não interposição, pelo Recorrente, em momento oportuno, do

Agravo de Instrumento de que trata o § 10 do art. 17 da Lei de Improbidade.

Leia-se, a propósito, a seguinte ementa:

Art. 17. A ação principal,  que terá o rito ordinário, será
proposta pelo Ministério Público ou pela pessoa jurídica
interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida
cautelar. 

§10.  Da  decisão  que  receber  a  petição  inicial,  caberá
agravo de instrumento.

Aliás, sobre o tema, vale transcrever os seguintes julgados:

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  DESIGNAÇÃO  DE
SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL  PARA
DISTRIBUIÇÃO  DE  INFORMATIVO,  COM  FINS  DE
PROMOÇÃO  PESSOAL,  INCLUSIVE  MEDIANTE
PAGAMENTO  DE  DIÁRIAS  E  USO  DE  VEÍCULO
OFICIAL. SUBMISSÃO DOS AGENTES POLÍTICOS ÀS
DISPOSIÇÕES  DA  LEI  8.429/92.  AUSÊNCIA  DE
DECISÃO DE RECEBIMENTO DA INICIAL DA AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  NULIDADE.  AUSÊNCIA.  PREJUÍZO
PARA A DEFESA NÃO DEMONSTRADO. INÉPCIA DA
INICIAL.  NÃO  OCORRÊNCIA.  PEDIDO  CERTO.
CONFIGURAÇÃO  DE  ATO  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA  E  PROPORCIONALIDADE  DAS
SANÇÕES  FIXADAS  NA  ORIGEM.  REEXAME  DE
MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
AGRAVO  REGIMENTAL  IMPROVIDO.  I.  Agravo
manifestado contra decisão que, por sua vez, não admitiu
Recurso  Especial  interposto  contra  acórdão  que  julgou
procedente o pedido, em Ação Civil Pública ajuizada pelo
ora  agravado,  na  qual  postula  a  condenação  do
agravante,  então  Prefeito  do  Município  de  Vilhena/RO,
por  ter  designado  servidor  público  municipal,  inclusive
com o pagamento de diárias e uso de veículo oficial, para
distribuição  de  um  "informativo",  com  conteúdo  de
promoção  pessoal.  II.  É  firme  a  jurisprudência  do
Superior  Tribunal  de  Justiça  no  sentido  de  que  as
disposições contidas na Lei 8.429/92 são aplicáveis aos
agentes políticos (STJ, AIA 30/AM, Rel. Ministro TEORI
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ALBINO  ZAVASCKI,  CORTE  ESPECIAL,  DJe  de
28/09/2011;  STJ,  REsp  1.292.940/RJ,  Rel.  Ministra
ELIANA  CALMON,  SEGUNDA  TURMA,  DJe  de
18/12/2013).  III.  No  caso,  a  ausência  de  decisão
expressa  de  recebimento  da  inicial  da  Ação  Civil
Pública  não  tem  o  condão  de  gerar  a  nulidade
apontada pelo agravante.  Isso porque, além de não
ter sido suscitada no momento oportuno, o agravante
não  demonstrou  de  que  modo  tal  irregularidade
trouxe prejuízo à sua defesa,  pois fora notificado a
apresentar  defesa  prévia,  citado  para  apresentar
contestação, teve amplo acesso aos autos e todas as
suas  alegações  foram  devidamente  apreciadas.
Assim, não tendo sido comprovado o prejuízo para a
defesa, não há falar em nulidade. IV. Nos termos em
que  posta  a  discussão,  o  exame  da  irresignação  do
agravante, no sentido de que não houve a prática de atos
de  improbidade  administrativa,  por  não  ter  sido
comprovada  a  existência  de  dolo  na  sua  conduta,
demandaria o reexame de matéria fática, o que é vedado
em Recurso Especial,  nos termos da Súmula 7/STJ. V.
Não  há  falar  em  inépcia  da  inicial,  pois  o  agravado
formulou pedido certo:  a condenação do agravante em
todas as sanções previstas no art. 12 da Lei 8.429/92, em
razão da prática dos atos de improbidade administrativa
devidamente narrados. A ausência de indicação precisa
das sanções a  serem impostas  não gera  a  inépcia  da
inicial,  pois  tal  tarefa  compete  ao  Juiz,  quando  da
prolação  da  sentença.  VI.  Na  hipótese,  o  exame  da
irresignação  do  agravante,  quanto  à  alegada
desproporcionalidade das sanções aplicadas na origem,
demandaria o reexame de matéria fática, o que é vedado
em  Recurso  Especial,  nos  termos  da  Súmula  7/STJ.
Precedentes do STJ (AgRg no AREsp 533.862/MS, Rel.
Ministro  HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,
DJe  de  04/12/2014;  REsp  1.203.149/RS,  Rel.  Ministra
ELIANA  CALMON,  SEGUNDA  TURMA,  DJe  de
07/02/2014).  VII.  Agravo  Regimental  improvido.(STJ  -
AgRg no AREsp: 353745 RO 2013/0175201-0, Relator:
Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data de Julgamento:
03/03/2015,   T2  -  SEGUNDA  TURMA,  Data  de
Publicação: DJe 10/03/2015)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA.  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.
DESPACHO DE RECEBIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL.
ALEGADA  AUSÊNCIA  DE  FUNDAMENTAÇÃO.
NULIDADE  RELATIVA.  PRECLUSÃO  DA  MATÉRIA,
ANTE  A  NÃO-INTERPOSIÇÃO,  NO  MOMENTO
OPORTUNO,  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  DE
QUE TRATA O ART. 17,  § 10,  DA LEI Nº 8.429/92.1.
Caso em que, recebida a exordial  da ação civil  pública
por  improbidade  administrativa,  ocorreu  a  regular
instrução  processual  (inclusive  com a apresentação de
contestação pela parte recorrente) e sobreveio sentença
condenatória.  Assim,  não  interposto  no  momento
oportuno o agravo de instrumento de que trata o art.
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17, § 10, da Lei de Improbidade, a matéria alusiva à
ausência  de  fundamentação  do  despacho  que
recebeu a petição inicial encontra-se preclusa, por se
tratar  de  nulidade  relativa. Precedentes.2.  Recurso
especial  a que se nega provimento.(REsp 1231462/PB,
Rel.  Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel.  p/
Acórdão Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 06/02/2014, DJe 05/06/2014)

No mais, tal circunstância não trouxe nenhum prejuízo à defesa

do  Promovido,  tanto  que  em  sede  de  contestação,  a  despeito  de  não  ter

manejado o Agravo de Instrumento acerca do recebimento da inicial, também

não levantou qualquer irresignação sobre o tema, vindo posteriormente, como

já  destacado  na  análise  da  preliminar  anterior,  se  manifestado  pela

desnecessidade de produção de provas.

Dessa  forma  dado  o  caráter  relativo  da  nulidade  arguida,

descabe,  transcorrido  o  prazo  para  a  interposição  do  Recurso  cabível  na

ocasião, bem como ultrapassada toda a fase de defesa e instrução, em sede

de Apelação, invalidar o processo, razão pela qual, REJEITO a preliminar.

e) Mérito

Antes de tudo, convém registrar questão de ofício concernente

à ilegitimidade do Município de Fagundes para a propositura da presente Ação

de Improbidade Administrativa no que se refere ao ressarcimento do dano ao

Erário,  uma vez  que  tal  questão  apenas  surge  quando  comprovado  que  a

Edilidade  efetivamente  arcou  com  a  restituição  dos  recursos  ao  tesouro

nacional.

A título ilustrativo, vale transcrever o seguinte julgado: 

REEXAME  NECESSÁRIO.  AÇÃO  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. EX-
PREFEITO.  ILEGITIMIDADE  ATIVA  DO  MUNICÍPIO.
CARÊNCIA DE AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO. SENTENÇA CONFIRMADA
NO  DUPLO  GRAU.  A  legitimidade  para  requerer  a
prestação de contas acerca da utilização das verbas
públicas estaduais repassadas pela via do convênio é
do próprio órgão estadual e não do Município contra
o  ex-gestor  municipal.  Ilegítimo  o  Município  para
exigir do antecessor o pagamento em favor do Estado
do valor apurado como irregular, já que a titularidade
do direito ainda não lhe pertence. A legitimidade do
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Município  para  demandar  contra  o  ex-gestor
municipal  surge somente quando verificada a lesão
ao erário e em caráter de ressarcimento  ,   o que não se
verificou  no  caso  dos  autos,  em  que  o  Município
ainda  não  arcou  com  referida  despesa  . (TJMG;  RN
1.0540.13.002312-5/001;  Rel.  Des.  Belizário  Antônio  de
Lacerda; Julg. 17/11/2015; DJEMG 23/11/2015)

Desse modo, não detém o Município de Fagundes legitimidade

para  requerer  o  ressarcimento  ao  Erário  de  verba  pertencente  ao  tesouro

nacional,  eis  que  não  se  verificou,  no  caso  concreto,  que  houve  a  efetiva

devolução  das  verbas  oriundas  do  Convênio  firmado  com  o  Ministério  do

Turismo. 

Por  outro lado,  tenho que detém legitimidade para  propor  a

Ação de Improbidade Administrativa quanto aos demais pleitos formulados.

Nessa toada,  o  fato  que ensejou a instauração da presente

Ação Civil Pública foi reprovação de Prestação de Contas ofertadas pelo Réu,

referente ao Convênio nº 54001257200800772 (SIAFI nº 629856),  Convênio

este celebrado com o Ministério do Turismo e que teria liberado R$ 100.000,00

(cem mil reais) ao Município de Fagundes com a finalidades de apoiar o projeto

de Divulgação do Folclore e Festividades Juninas daquela localidade. 

Dessarte, a inicial está devidamente instruída com a prova de

que a Prestação de Contas ofertada pelo Promovido foi reprovada, como se vê

da consulta realizada no Portal da Transparência à fl. 30.

O Réu, por sua vez, não trouxe elementos probatórios capazes

de  desconstituir  aqueles  produzidos  pelo  Município/Autor,  demonstrando

regularmente as Contas referentes ao Convênio, ao revés, apenas afirma em

sua  Apelação  que  outras  causas  poderiam  ter  acarretado  o  Estado  de

inadimplência do Município junto ao Órgão Federal. 

Desse modo,  evidente  que houve  grave  dano ao Município,

porquanto  a  Edilidade  teve  seu  nome  incluso  no  SIAF  (fl.  30),  ficando

impossibilitada  de  firmar  novos  Convênios  com  a  União,  em  razão  da

Prestação de Contas irregulares pela Apelante. 
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Ressalte-se  que quando a inicial  afirma que o Município  de

Fagundes  encontra-se  inadimplente  junto  ao  Órgão  Federal  em  razão  da

conduta do Apelante, está a se referir às consequências decorrentes de sua

omissão. 

Constata-se, ainda, que a verba de R$ 100.000,00 foi recebida

pelo Município durante o mandato do Recorrente, não havendo, assim, como

afastar a sua responsabilidade quanto ao dever de Prestação de Contas do

referido Convênio. 

Todavia, o Apelante não honrou com o dever assumido, uma

vez que o relatório do Tomador de Contas Especial do Ministério do Turismo

(fls.  32/39)  apontou  diversas  irregularidades  na  prestação  de  contas

apresentada, dentre elas, a não efetiva ocorrência do evento.

Aliás,  acerca do tema, transcrevo o seguinte julgado a título

meramente ilustrativo:

CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.
CONVÊNIO.  EX-PREFEITO.  AUSÊNCIA  DE
PRESTAÇÃO  DE  CONTAS.  DOLO  GENÉRICO.
EXISTÊNCIA. INEXECUÇÃO CONTRATUAL. ARTS. 10,
CAPUT, E 11, VI, DA LEI Nº 8.429/92. CONDENAÇÃO
MANTIDA. 1. Convênio firmado, em 30 de dezembro de
2001, entre a fundação nacional de saúde. Funasa e o
município  de  aiuaba/CE,  com vigência  de  14  (catorze)
meses,  tendo  por  objeto  a  implantação  do  sistema de
esgotamento sanitário. See na localidade barra. Por força
dele, a funasa repassaria à prefeitura o montante de R$
104.000,00, ao passo que esta arcaria com o valor de R$
49.000,00. 2.  Apenas em 18/11/2005,  quando a gestão
municipal  não  mais  competia  ao  apelante,  é  que  foi
encaminhada  à  funasa  a  prestação  de  contas  do
convênio  nº  385/2001.  3.  Segundo  orientação
doutrinária e jurisprudencial, para a configuração dos
atos de improbidade descritos no artigo 11 da Lei nº
8.429/92 (lia),  faz-se necessário  que o agente tenha
agido com dolo (elemento subjetivo da conduta), não
havendo previsão de sua responsabilidade a título de
culpa.  Todavia,  não  se  reclama  dolo  específico,
bastando  que  se  vislumbre  o  dolo  genérico.  4.
Inexecução do objeto do convênio em questão, diante
do teor de pareceres técnicos da funasa,  revelando
que o objeto do convênio nº 385/2001 "foi cumprido
em  0%  ",  donde  se  conclui  que  a  ausência  de
prestação de contas pelo ex-prefeito, conhecedor do
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dever  de  prestá-las,  deu-se  com  o  propósito  de
inviabilizar  a  fiscalização  do  uso  correto  da  verba
pública  e  a  aferição  da  legalidade  dos  atos
praticados, sobretudo porque inexistente justificativa
plausível para sua inércia, que persistiu mesmo tendo
sido  mais  de  uma  vez  provocado  pela  funasa  a
prestar  contas.  5.  Presentes,  no  caso  em  exame,  os
requisitos  para  configuração  do  ato  de  violação  a
princípios da administração pública previsto no art. 11, VI,
da lia, sendo certo que o fato de o sucessor do apelante
ter apresentado a prestação de contas não o isenta de
ser  responsabilizado  por  sua  postura  omissa  após  o
término do seu mandato. 6. Parecer técnico emitido pela
funasa, por sua assessoria de comunicação e educação
em saúde,  dá conta  de que,  realizadas  três  visitas  de
supervisão  técnica  ao  município,  observou-se  que  as
etapas previstas do programa de educação em saúde e
mobilização  social.  Pesms,  que  fazia  parte  do  projeto
objeto do convênio, não foram executadas, em prejuízo à
comunidade.  7.  A  conduta  do  apelante  amolda-se  aos
arts. 10, caput, e 11, VI, da Lei nº 8.429/92, em face da
inexecução do objeto do convênio 385/2001. Respeitante
a obra de esgotamento sanitário na localidade barra, o
que  a  tornou  inservível  para  o  atendimento  da
necessidade  da  comunidade,  gerando  prejuízo  ao
erário.  ,  e  da  não  prestação  das  contas  devidas  em
relação  dos  recursos  públicos  oriundos  do  referido
convênio.  8.  Apelação  desprovida.  (TRF  5ª  R.;  AC
0000920-58.2008.4.05.8102;  CE;  Terceira  Turma;  Rel.
Des.  Fed.  Paulo  Machado  Cordeiro;  DEJF  28/01/2016;
Pág. 12)

Isto posto, ao contribuir para a não aprovação das Contas pelo

Órgão responsável, submetendo o Município de Fagundes à inscrição no SIAF,

bem como à necessidade de devolver a quantia recebida, incorreu o Apelante

nas condutas descritas nos artigos 10, inciso XI e 11, inciso VI, ambos da Lei

8.429/92, confira-se: 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que
causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa
ou  culposa,  que  enseje  perda  patrimonial,  desvio,
apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou
haveres das entidades referidas  no art.  1º  desta lei,  e
notadamente:
(...)
XI - liberar verba pública sem a estrita observância das
normas pertinentes ou influir  de qualquer forma para a
sua aplicação irregular;

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que
atenta  contra  os  princípios  da  administração  pública
qualquer  ação  ou  omissão  que  viole  os  deveres  de
honestidade,  imparcialidade,  legalidade,  e  lealdade  às
instituições, e notadamente:
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(…)
VI – deixar de prestar contas quando esteja obrigado a
fazê-lo;

Por oportuno, convém transcrever o seguinte aresto do TJPB: 

PRELIMINAR.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  NÃO
CONFIGURAÇÃO.  REJEIÇÃO  DA  QUESTÃO  PRÉVIA.
Segundo entendimento pacífico,  é cabível  o julgamento
antecipado da lide,  com base no art.  330, inciso i1,  do
CPC, nas hipóteses em que são discutidas matérias de
direito  ou  as  consequências  jurídicas  da  afirmação  do
fato,  ou  ainda  quando  a  afirmação  fática  está
demonstrada através de prova documental, possibilidades
que  se mostram aplicáveis  à  discussão  levantada  pela
parte apelante em caráter preliminar, contrariando, dessa
forma,  seu  posicionamento  no  que  tange  à  questão.
Apelação  cível.  Ação  civil  pública.  Improbidade
administrativa.  Ex-prefeito  municipal.  Efetuação  de
convênio federal. Serviço de ação continuada. Exercício
2003.  Prestação  de contas.  Não  reali-  zação na forma
prevista na regra de competência. Inclusão do município
no  cadastro  de  inadimplentes  (cadin).  Proibição  de
recebimento de repasses federais.  Prejuízo à prestação
de  serviços  básicos.  Ato  atentatório  aos  princípios  da
administração  pública.  Negligência  na  condução  dos
destinos  da  edilidade.  Ausência  de  relevante  razão  de
direito.  Ato  típico  perfeitamente  caracterizado.
Procedência  do  pedido. Irresignação.  Alegação  de
ausência  de  provas  para  configuração  da  ilicitude
apontada.  Descabimento.  Prestação  de  contas  não
apresentada.  Elemento  subjetivo  necessário  a
configuração da improbidade administrativa. Manutenção
da sentença. Desprovimento do recurso. Levando-se em
consideração  o  contexto  apresentado  e  a  míngua  de
contraprova por parte do promovido, tem-se que existem
provas suficientes da irregularidade apontada e, ainda, a
hipótese  fática  não ensejou  qualquer  dúvida  acerca do
comportamento doloso por parte do promovido, ou seja,
da vontade livre e consciente de não realizar a prestação
de  contas  quando  era  seu  dever  fazê-lo,  elemento
subjetivo  necessário  à  configuração  da  improbidade
administrativa definida no artigo 11, inciso VI, da Lei nº
8.429/92. A conduta está tipificada no art. 11, VI, da Lei nº
8.429/1992 (lei de improbidade administrativa. Lia) como
ato  de  improbidade  atentatório  a  princípios  da
administração,  no particular,  ao  princípio  da legalidade,
pois  as  Leis  nacionais  nºs  4.320/1964  e  8.666/1993
impõem ao administrador o dever de prestar  contas da
gestão dos recursos públicos. O demandando sabia que
tinha  o  dever  de  prestar  contas,  mesmo  assim,
conscientemente,  deixou  de  prestá-las.  No  mínimo
porque  ninguém  pode  deixar  de  descumprir  a  Lei
alegando desconhecê-la. Muito menos o agente público,
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cuja atuação está vinculada ao cumprimento das normas
legais. (TJPB; APL 0000420-89.2005.815.0081; Primeira
Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  José  Ricardo
Porto; DJPB 04/08/2015; Pág. 13).

No que diz respeito à dosimetria da pena, pelas razões acima

expostas, afasto a condenação ao ressarcimento integral do dano, uma vez

que carece legitimidade ao Município para formulação deste pedido.

Quanto às demais questões, ressalto que não é necessário que

a condenação imposta em sede de Ação de Improbidade Administrativa siga os

mesmos requisitos e estruturação exigidos para uma decisão penal, tendo em

vista que esta não tem caráter criminal e não se confunde com aquela esfera.

Basta que esteja dentro dos limites previstos no mencionado

dispositivo e seja fixada com razoabilidade diante das circunstâncias do caso

concreto, e levando em conta a extensão do dano causado, assim como o

proveito patrimonial obtido pelo agente (art. 12, parágrafo único, da LIA).

Nessa senda, mantenho a perda da função pública, suspensão

dos direitos políticos por 05 (cinco) anos, mas reduzo a pena de multa civil para

05 (cinco) vezes o valor da remuneração recebida como Prefeito na época dos

fatos correspondentes.

Ante  o  exposto,  REJEITO  as  preliminares  arguidas,  de

ofício,  declaro  a  ilegitimidade  parcial  do  Município  de  Fagundes,

extinguindo  o  processo  sem  resolução  do  mérito  quanto  ao  pedido  de

ressarcimento do dano e, PROVEJO PARCIALMENTE A APELAÇÃO CÍVEL,

para reduzir a pena de multa civil para 05 (cinco) vezes o valor da remuneração

recebida pelo Apelante como Prefeito na época dos fatos, mantendo inalterada

a sentença quanto as penas de perda da função pública e suspensão dos

direitos políticos por cinco anos.

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro
dos  Santos.  Participaram do  julgamento,  além do  Relator,  Excelentíssimo
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Desembargador Leandro dos Santos, os Excelentíssimos Desembargadores
José Ricardo Porto e Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, convocado
para  compor  o  quorum,  face  a  suspeição  da  Excelentíssima  Senhora
Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público,
Dr. Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível, “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 15 de setembro de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
  Relator
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